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IRDR
Tema
22

Progressão funcional ao servidor pú-
blico estadual ou municipal 

Processo

Questão - Possibilidade de concessão
da progressão funcional ao servidor pú-
blico estadual ou municipal quando au-
sente a avaliação de desempenho por
inércia administrativa.

IRDR nº 0008386-58.2023.8.03.0000. Relator: des.
CARLOS TORK. Admitido em 17/11/2023.

O Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amapá, na 157ª Sessão Virtual realizada
no período entre 17/11/2023 a 23/11/2023, à unani-
midade, admitiu o Incidente de Resolução de Deman-
das Repetitivas, tudo nos termos dos votos proferi-
dos. Encaminhado ao Ministério Público em 02/04/
2024.

Decisão

IRDR
Tema
23

Questão - Cabimento ou não de inde-
nização por desapropriação indireta de
moradores do Hospital de Base que fo-
ram retirados de suas casas para a
Construção do Conjunto Habitacional
São José.

Desapropriação/Indenização de mo-
radores do Hospital de Base 

RDR nº 0002881-57.2021.8.03.0000. Relator: des.
MARIO MAZUREK. Transitado em julgado em
24/10/2023. Sem definição de tese. Arquivado
definitivamente em 07/02/2024.

Processo

O Pleno TJAP, à unanimidade, conheceu do Inci-
dente de Resolução de Demandas Repetitivas e,
no mérito, não fixou tese por não atingir a maioria
absoluta, decidindo pelo não cabimento da indeni-
zação os des. Mário Mazurek (Relator), Carmo
Antônio (2º Vogal), João Lages (4º Vogal) e Jayme
Ferreira (6º Vogal) e, pelo cabimento da indeniza-
ção, os des. Gilberto Pinheiro (1º Vogal), Agostino
Silvério (3º Vogal) e Juíza Convocada Alaíde Ma-
ria (5ª Vogal).

Decisão

https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0008386-58.2023.8.03.0000&nome_parte=
https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0008386-58.2023.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002881-57.2021.8.03.0000&nome_parte=


Acórdão

publicado
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Transitado 

em julgado

IRDR
Tema
20

Questão - Se o índice de 11,98% (on-
ze vírgula noventa e oito por cento), re-
sultante de conversão de cruzeiro real
para URV, incide sobre todas as ver-
bas de natureza vencimental ou sobre
o vencimento-base do funcionalismo
público estadual, e com isso, salva-
guardar a segurança jurídica e a isono-
mia.

Conversão de Cruzeiro Real para
URV / Reajuste de 11,98%

IRDR nº 0004628-76.2020.8.03.0000. Relator:
Des. GILBERTO PINHEIRO. Acórdão de mérito
publicado em 31/05/2023. Aguarda apreciação de
Embargos Infringentes. Recurso Especial junta-
do em 05/04/2024

Processo

O reajuste de 11,98% decorrente da conversão da
URV para REAL por meio da Lei n.º 8.880/ 1994
deve incidir sobre o vencimento e demais verbas
que, nos termos da lei de regência, o tenham por
base de cálculo.

Tese fixada

IRDR
Tema
21 Questão - Saber nas causas que en-

volvam a interrupção de energia elétri-
ca ocorrida no Estado do Amapá em
2020 (Apagão 2020): a) Se a Justiça
Estadual é competente para o proces-
samento e julgamento; b) Qual ou
quais os legitimados passivos; c) Se
há litisconsórcio passivo necessário.

Apagão 2020

IRDR nº 0003649-80.2021.8.03.0000 Relator: Des.
MÁRIO MAZUREK. Transitado em julgado em
10/04/2024.

Processo

1) Em sede de incidente de resolução de deman-
das repetitivas, não se admite sustentação oral do
advogado de terceiro interessado, quando, além
de requerida intempestivamente, também carece
de utilidade prática, em razão da matéria em dis-
cussão ser de natureza eminentemente processual
relativa à competência; 

2) Cabe à ANEEL fiscalizar o serviço público de
fornecimento de energia elétrica, inclusive as con-
dições e/ou a falta de equipamentos de segurança
ncessários para evitar a pane generalizada no sis-
tema. E o necessário envolvimento da referida
Agência Reguladora atrai o interesse da União e,
consequentemente, a competência da Justiça Fe-
deral; 

3) Por isso, A justiça estadual não é competente
para o julgamento das ações indenizatórias pro-
postas em função da interrupção do fornecimento
de energia elétrica no Estado do Amapá em no-
vembro de 2020, considerando a possibilidade de
responsabilização da ANEEL, agência reguladora
do sistema elétrico nacional.

Tese fixada

Acórdão

publicado

IRDR
Tema
18

Questão - Necessidade ou não de, antes
da citação por edital, esgotarem as possi-
bilidades de localização do endereço do
réu, inclusive com consulta a operadoras
de telefonia e concessionárias de água e
energia elétrica, nos termos do art. art.
256, §3º do Código de Processo Civil.

Citação por edital

Inexiste nulidade da citação por edital sempre que
demonstrado o esgotamento das tentativas de lo-
calização do réu, sendo desnecessária a consulta
de informações sobre seu endereço junto às con-
cessionárias de serviços públicos quando realiza-
da perante órgãos públicos.

Tese fixada

IRDR nº 0003319-83.2021.8.03.0000. Relator:
Des. MÁRIO MAZUREK. Acórdão de mérito publi-
cado em 03/06/2022. Autos em grau de recurso
no Superior Tribunal de Justiça.

Processo

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0004628-76.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0004628-76.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0003319-83.2021.8.03.0000&nome_parte=


Transitado 

em julgado

IRDR nº 0000177-08.2020.8.03.0000. Relator:
Des. MÁRIO MAZUREK. Transitado em julgado
em 06/09/2023. Arquivado definitivamente em
29/11/2023.

IRDR
Tema
16 Questão - A nulidade ou não do relatório

emitido pelo Conselho de Disciplina da
Polícia Militar do Estado do Amapá, após
deliberação em sessão secreta, nos ter-
mos da Lei nº 6.804/ 1980.

Processo

Relatório do Conselho de Disciplina da
Polícia Militar / Sessão secreta

Transitado 

em julgado

Tese fixada após reforma pelo STJ

É ilegal a ausência de intimação do acusado e de
seu defensor para acompanhamento da sessão
secreta do Conselho de Disciplina que deliberou
sobre a exclusão daquele dos quadros da Polícia
Militar, em razão dos princípios do contraditório e
da ampla defesa, assegurados pela Constituição
Federal.

Transitado 

em julgado
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Acórdão

publicado

IRDR
Tema
15 Questão - Possibilidade ou não da apli-

cação subsidiária dos percentuais de adi-
cional de insalubridade, então previstos
em lei federal, aos servidores estaduais.

Adicional de insalubridade

IRDR nº 0002702-94.2019.8.03.0000. Relator: Des.
AGOSTINO SILVÉRIO. Acórdão de mérito publicado em
08/11/2021. Autos remetidos ao STJ em 17/10/2023.
Superior Tribunal de Justiça proclamou decisão em
05/03/2024

Processo

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso
interposto pelos Sindicatos recorrentes para declarar
nulo o acórdão recorrido e reconhecer a inadmissibilida-
de do IRDR em razão da ausência dos requisitos legais
que autorizam sua instauração, prejudicadas as demais
questões veiculadas em ambos os recursos, nos termos
do voto do Sr. Ministro-Relator.

Decisão do STJ

IRDR
Tema
17

Questão - O cabimento ou não de re-
clamação proposta em face de julgado
proferido pela Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais para garantir a autori-
dade das decisões e das súmulas do
Superior Tribunal de Justiça.

Turma Recursal / Decisões do STJ

Processo

IRDR nº 0001399-11.2020.8.03.0000. Relator:
Des. CARMO ANTONIO DE SOUZA. Transitado
em julgado em 12/11/2021. Arquivado definitiva-
mente em 08/02/20222.

É constitucional a Resolução nº 03 do STJ, sendo ca-
bível reclamação constitucional proposta em face de
julgado proferido pela Turma Recursal dos Juizados
Especiais.

Tese Fixada

Transitado 

em julgado

IRDR
Tema
14

IRDR nº 0002370-30.2019.8.03.0000. Relatora:
Des. SUELI PINI. Transitado em julgado em 25/06/
2021. Arquivado definitivamente em 29/11/2023.

Questão - Legalidade dos Contratos de
Cartão de Crédito Consignado, em es-
pecial no que diz respeito à existência
de violação ao dever de informação pe-
las instituições financeiras

Legalidade dos Contratos de Cartão
de Crédito Consignado

Processo

Tese fixada

É lícita a contratação de cartão de crédito com re-
serva de margem consignada sendo legítimas as
cobranças promovidas no contracheque, desde
que a instituição bancária comprove que o consu-
midor tinha pleno e claro conhecimento da opera-
ção contratada, em especial pelo “termo de con-
sentimento esclarecido” ou por outros meios incon-
testes de prova.

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0000177-08.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002702-94.2019.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0001399-11.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002370-30.2019.8.03.0000&nome_parte=


Acórdão

publicado

IRDR
Tema
06

IRDR nº 0001560-60.2016.8.03.0000. Relator:
Des. JOÃO LAGES. Acórdão publicado em 30/06/
2017. Sobrestado no STF (Tema 683).

Processo

a) O Termo de Ajustamento de Conduta nº 006/
2006 e seu 1º aditivo, celebrados entre Estado do
Amapá e Ministério Público, foram válidos e legais;
O mesmo não aconteceu a partir do 2º aditivo, im-
pregnado de inconstitucionalidade ao exigir a no-
meação e posse de candidatos após expirado o
prazo de validade do concurso público.

b) A ordem classificatória do concurso não pode
ser alterada por Termo de Ajuste de Conduta, nem
preterir a convocação e posse de parcela de can-
didatos não abrangidos por aquele documento. As-
sim, as convocações constantes dos editais nº
168/2014 e nº 169/2014, que contemplaram ape-
nas os candidatos que constavam na lista do Ter-
mo de Ajustamento de Conduta nº 006/2006, des-
prezaram por completo a ordem cronológica de
classificação do certame, preterindo, assim, os
candidatos aprovados melhores classificados, o
que flagrantemente desrespeitou normas constitu-
cionais que garantem o acesso ao cargo público
de provimento efetivo mediante obediência à or-
dem de classificação em concurso público e em
igualdade de condições entre todos os aprovados.
Além do mais, foram nomeados em 2014, após ex-
pirado o prazo do concurso público regido pelo
edital nº 001/2015 - SEED/ AP.

Tese fixada

Questão - Saber se: a) Há existência
ou não de preterição decorrente da
convocação e posse dos candidatos
participantes do Termo de Ajustamento
de Conduta nº 006/2006, e aditivos,
aprovados no concurso público regido
pelo Edital nº 001/2005, sem observân-
cia da ordem de classificação. b) Bem
como a validade/legalidade do referido
TAC e seus aditivos.

Nomeação de candidato preterido/
ação ajuizada após prazo

Os arts. 7º, 17 e 18 da Lei Municipal nº 343/2010 do Mu-
nicípio de Oiapoque configuram ascensão funcional, o
que é vedada pelo art. 37, II, da Constituição Federal, fi-
cando obstada a implementação do percentual de 30%
(trinta por cento) sobre a remuneração do servidor.

Tese fixada

Questão - Aplicabilidade dos critérios de
promoção funcional previstos na Lei Munici-
pal nº 343/2010 do Município de Oiapoque,
em especial dos arts. 17 e 18 da norma. 

Promoção funcional em Oiapoque

IRDR nº 0001179-52.2016.8.03.0000. Relator: Des.
CARMO ANTONIO. Transitado em julgado em 17/05/
2018. Arquivado definitivamente em 09/08/2018

Processo

IRDR
Tema
04

Transitado 

em julgado

Transitado 

em julgado

IRDR
Tema
03

IRDR nº 0000901-51.2016.8.03.0000. Relator: Des.
ROMMEL ARAÚJO. Transitado em julgado em 02/12/
2019. Arquivado definitivamente em 10/03/2020.

Questão - Independentemente do prazo de
validade do concurso, a desistência ou eli-
minação de candidato melhor classificado,
ainda que dentro das vagas previstas no
edital, por si só, não tem o condão de con-
volar em direito subjetivo líquido e certo, a
mera expectativa de nomeação do candida-
to posicionado fora do número de vagas
ofertadas inicialmente no referido edital. A
revisão da tese jurídica deve abranger qua-
tro pontos: 1º) O reconhecimento do direito;
2º) A finalidade da convocação (para parti-
cipar das demais etapas ou para a nomea-
ção); 3º) As hipóteses ensejadoras do reco-
nhecimento do direito; 4º) O momento da
convocação.

A expectativa de direito do candidato aprovado fora das
vagas a serem preenchidas no concurso público convo-
la-se em direito subjetivo à convocação para as demais
etapas ou para a nomeação, quando passe a figurar
dentro do número de vagas previstas no edital em de-
corrência de desistência, inaptidão, reclassificação ou
ausência de candidato melhor classificado, devendo a
Administração Pública promover a imediata convoca-
ção.

Nomeação de candidato posicionado fora
do número de vagas em edital

Tese fixada

Processo
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Transitado 
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IAC
Tema
02 Questão - Eventual nulidade de proces-

sos civis, cuja petição inicial tenha sido
subscrita por Promotor de Justiça con-
tra o Chefe do Poder Legislativo Esta-
dual, sem a correspondente delegação
de tal poder pelo Procurador Geral de
Justiça. 

Petição inicial / Promotor natural

IAC nº 0031392-09.2014.8.03.0001. Relator: Des.
ADÃO CARVALHO. Julgado em 11/10/2023. Acór-
dão publicado em 29/02/2024. Remetidos os Au-
tos em diligência para Gabinete 09 em 01/04/
2024.

Decisão

O Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amapá, em conclusão de julgamento, após voto de
vista do Exmo. Senhor Desembargador Gilberto Pi-
nheiro, acompanhando o Exmo. Senhor Relator, De-
sembargador Adão Carvalho, por maioria, declarou,
no mérito, a nulidade absoluta do processo em rela-
ção ao apelante Moisés Reategui de Souza e de ofí-
cio a nulidade absoluta do processo por derivação na
colheita da prova aos réus Jorge Evaldo Edinho Du-
arte, Marcel Souza Bittencourt, Marcel S. Bittencourt
ME, Edmundo Ribeiro Tork Filho, julgando prejudica-
dos os apelos voluntários e o mérito da remessa ne-
cessária, vencidos os desembargadores Jayme Fer-
reira e Carlos Tork, tudo nos termos dos votos pro-
feridos.

IAC
Tema
01

Questão - Saber se os deputados es-
taduais da Assembleia Legislativa do
Amapá praticaram ato de improbidade
administrativa quando receberam di-
árias com base no Ato 008/2007 da
Mesa Diretora daquela Casa de Leis.

Improbidade administrativa / ALAP /
Recebimento de diárias

Processo
IAC nº 0017823-38.2014.8.03.0001. Relator: Des.
JOÃO LAGES. Acórdão publicado em 30/08/2021.
Tribunal Pleno deu provimento à Apelação.
Remetidos autos para 6ª Procuradoria de  Jus-
tiça em 08/04/2024.

Receber diárias em valores exorbitantes não con-
figura ato de improbidade administrativa, na medi-
da em que o ato foi formalizado pela Mesa Direto-
ra.

Tese fixada

Processo

Termo inicial de contagem de prazo /
Notificação pelo escritório digital

Questão - Saber qual o termo inicial de
contagem do prazo, se a partir da pu-
blicação do acórdão ou da intimação
por meio de escritório virtual.

IAC
Tema
03

IRDR nº 0009276-98.2017.8.03.0002. Relator:
Des. GILBERTO PINHEIRO. Transitado em julga-
do em 14/02/2023. Juntada de Execução /
cumprimento de sentença em 02/04/2024.

Processo

Na hipótese de dupla intimação eletrônica, preva-
lecerá a intimação via escritório digital para fins de
início da contagem do respectivo prazo processu-
al. 

Tese fixada

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0031392-09.2014.8.03.0001&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0017823-38.2014.8.03.0001&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0009276-98.2017.8.03.0002&nome_parte=
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Adm
ito

Imunidade tributária recíproca sobre bens
afetados à concessão de serviço público

RE 1479602. Relator (a): Min. MINISTRO PRESIDENTE.
Admitido em 09/04/2024.

Processo

Descrição - Recurso extraordinário em que se
discute, à luz do artigo 150, VI, “a”, da Constitui-
ção Federal, se o arrendamento de bem imóvel
da União para concessionária de serviço público
de transporte ferroviário afasta a imunidade tri-
butária recíproca, com a consequente incidência
de IPTU sobre o imóvel afetado à prestação do
serviço.

RG
Tema
1297

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300028820
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ARE 1385315. Relator (a): Min. Edson Fachin. Mé-
rito julgado em 11/04/2024.

Processo

Mérit
o

julg
ado

Responsabilidade estatal por morte
de vítima de disparo de arma de fo-
go durante operações policiais ou
militares em comunidade, em razão
da perícia que determina a origem
do disparo ser inconclusiva.

Descrição - Recurso extraordinário
em que se discute, à luz do artigo 150,
VI, “a”, da Constituição Federal, se o
arrendamento de bem imóvel da Uni-
ão para concessionária de serviço pú-
blico de transporte ferroviário afasta a
imunidade tributária recíproca, com a
consequente incidência de IPTU sobre
o imóvel afetado à prestação do servi-
ço.

RG
Tema
1237

Decisão

Tribunal, por maioria, deu parcial provimento ao re-
curso extraordinário com agravo para julgar proce-
dentes os pedidos formulados na inicial, de modo
a condenar somente a União ao pagamento da
indenização no valor de R$ 200.000,00 para cada
um dos pais (Espólio de Edite Maria de Conceição
e José Jerônimo de Albuquerque) e R$ 100.000,00
para o irmão (Sidnei Conceição de Albuquerque),
bem como ao ressarcimento pelas despesas com
o funeral e ao pagamento de pensionamento vitalí-
cio nos moldes requeridos na inicial.

RE 659412. Relator (a): Min. MARCO AURÉLIO. Mérito jul-
gado em 11/04/2024.

Processo

Mérit
o

julg
ado

Incidência do PIS e da COFINS sobre a re-
ceita advinda da locação de bens móveis.

Descrição - Recurso extraordinário em que
se discute, à luz do art. 195, I, da Constituição
federal, a constitucionalidade da incidência da
contribuição para o PIS e da COFINS sobre
as receitas provenientes da locação de bens
móveis.

RG
Tema
0684

Decisão

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 684 da repercus-
são geral, para que não ocorra reformatio in pejus, negou
provimento ao recurso, mantendo o direito de a empresa
proceder à compensação dos valores indevidamente reco-
lhidos, na forma do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/1998, con-
forme reconhecido pelo Tribunal a quo.

RE 599658. Relator (a): Min. LUIZ FUX. Mérito julgado
em 11/04/2024.

Processo

Mérit
o

julg
ado

Inclusão da receita decorrente da locação
de bens imóveis na base de cálculo da
Contribuição ao PIS, tanto para as empre-
sas que tenham por atividade econômica
preponderante esse tipo de operação, co-
mo para as empresas em que a locação é
eventual e subsidiária ao objeto social
principal. Possibilidade de extensão do
entendimento a ser firmado também para
a Cofins.

Descrição - Recurso extraordinário em que
se discute, à luz do art. 195, I, da Constituição
federal, a constitucionalidade da incidência da
contribuição para o PIS e da COFINS sobre
as receitas provenientes da locação de bens
móveis.

RG
Tema
0630

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 630 da reper-
cussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário da
União, para reconhecer a incidência das contribuições para
o PIS e da COFINS sobre as receitas obtidas pela empresa
com locação de bens imóveis próprios

Decisão

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4149385
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2674757
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